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O Vereador que este subscreve, requer que seja encaminhado ao Sr. WELLEN AN-
TONIO PRESTES CAMPOS, Secretario Municipal de Obras — SEMUSB, o seguinte pedido de
providéncia:

QUE SEJA FEITO PELA SEMUSB A INSTALACAO DE TAMPA DE BUEIRO DE_FERRO NO
BAIRRO BAIXA UNIAO.

LOCAL: Rua Jodo Alfredo com Rua José de Alencar.

JUSTIFICATIVA

Venho solicitar que seja realizado o servigo de instalagéo de tampa de bueiro de ferro que
encontra-se aberto, sendo que é centralizado no meio da via. A populagéo colocou madeiras visando
sinalizar, porém no periodo noturno, com a baixa iluminagéo pode ocasionar acidentes principalmen-
te com cilcistas e motociclistas por ser uma via de grande fluxo.

Neste sentido, a fim de atender as necessidades da populagao, solicitamos com urgéncia o
pleno atendimento deste pedido de providéncia.

Sala das sessoes, 10 de maio de 2022

Atenciosamente,

-

EDEV O NEVES

Vereador

Lei Orgénica do Municipio de Porto Velho
ART. 49{ ...}
§3¢ Os pedidos de providéncias enviados pelos Vereadores ao Prefeito, aos Secretdrios Municipais ou aos Diretores de Orgéos de Administragéo direta ou

indireta, deverdo ser respondidos no prazo mdximo de 20 dias, informando a cerca do atendimento ou néo das providéncias solicitadas, importando crime
responsabilidade nos termos da Lei, a auséncia de resposta no prazo mencionado.



